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EDITAIS 

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

PARTES:  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAJINHA – MG, inscrito no CNPJ sob nº 18.392.522/0001-

41.  

CONTRATADA:  GABRIEL SANCHES ALVES GOMES 

LAGE – ME, inscrito no CNPJ sob nº 26.573.880/0001-89. 

Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA EXECUÇÃO DE OBRA PARA REPARO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Vigência: 06 de julho de 2020 até 31 de dezembro de 2020. 

ADITIVO REFERENTE A ADIÇÃO DE VALORES NOS 

ITENS (2.1, 2.2, 2,3 e 2.4), no valor de R$ 9.589,67 (nove 

mil, quinhentos e oitenta e nove reais e sessenta e sete 

centavos), equivalente a 4,59% do valor contratual, 

MANTIDAS TODAS AS DEMAIS CONDIÇÕES 

PACTUADAS. 

PUBLICAÇÃO: O presente termo será publicado no quadro 

de aviso geral do Município de Lajinha - MG e no Diário 

Oficial do Município www.lajinha.mg.gov.br, para fins de 

eficácia e amplo conhecimento público, nos termos do art. 97 

da Lei orgânica do Municipal nº 1398/2013 e Lei Municipal nº 

1.589/2018. 

- Geli Eber da Silva  - Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação - 
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